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PEDAGOGIA HOSPITALAR: O PAPEL DO PEDAGOGO NO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM DE CRIANÇAS HOSPITALIZADAS
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Resumo
O processo de ensino-aprendizagem não ocorre apenas no espaço escolar, mas em diversos ambientes. Assim, a Pedagogia vem ampliando seu campo de atuação, proporcionando ao pedagogo a possibilidade de atuar em outros locais que não somente a escola, uma vez que a formação humana é seu objetivo maior. Neste sentido, o presente artigo tem por objetivo apresentar o papel do pedagogo no ambiente hospitalar, bem como descrever a importância e as contribuições da Pedagogia Hospitalar para a aprendizagem das crianças e adolescentes internados. Há alguns anos, a Pedagogia Hospitalar surgiu com um formato inovador na área da educação, sendo um seguimento direcionado basicamente à atuação nos hospitais, resgatando, novas formas de educar. Portanto, leva-se até o espaço hospitalar um atendimento humanizado de escolarização, pois, por muito tempo, crianças e adolescentes que passavam por algum tipo e tratamento de saúde ficavam impossibilitadas de dar continuidade aos estudos, por conta do momento de tratamento. Entende-se que o hospital é um local onde a aprendizagem pode favorecer muito a criança ou adolescente internado, dando a oportunidade do paciente continuar seus estudos, sem ser prejudicado na escola regular, durante a sua internação. Ou seja, as atividades pedagógicas favorecem o paciente na sua recuperação, dando suporte, também, à família do paciente, que muitas vezes se vê desamparada no período de internamento. Para que este atendimento seja desenvolvido de forma adequada, o pedagogo deve propiciar momentos descontraídos, lúdicos, prazerosos e alegres ao aluno/paciente, fazendo com que o tratamento aconteça de uma forma menos dolorosa, evidenciando grande e importante melhora no quadro da criança e/ou adolescente.
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1. INTRODUÇÃO

A educação, por muitas décadas, foi vista como uma prática relacionada apenas à escola, sendo esse espaço o único local onde o pedagogo poderia atuar. Entretanto, o desenvolvimento tecnológico, juntamente com as transformações sociais, políticas e econômicas, proporcionou a transformação em relação às práticas pedagógicas. Ou seja, o processo educativo se tornou prioridade não apenas da escola, mas de outros espaços onde o papel do pedagogo é fundamental.

Devido à grande importância da educação na sociedade, o processo educativo se tornou necessário em todos os meios sociais: formal ou informal.  O ambiente hospitalar é um dos meios em que houve a necessidade da educação estar presente. A Pedagogia Hospitalar é um campo recente, que está sendo descoberto por profissionais da educação. Surgiu de uma necessidade e está se ampliando cada vez mais.

A Pedagogia Hospitalar se refere a uma pedagogia atual e fundamenta-se na humanização, baseando-se nas necessidades do suporte da escolarização de crianças e/ou adolescentes adoecidos, além de contribuir para a reabilitação da saúde, por meio de um trabalho transdisciplinar, em um ambiente diferenciado, que pode ser alterado em um lugar esperançoso, alegre e encorajador. 

A internação, muitas vezes, é necessária para um processo de tratamento, no entanto, isso pode ocorrer por um longo tempo, o que para uma criança ou adolescente pode ser um processo doloroso, não somente físico, mas psicológico, em razão de que ocorre uma mudança em sua rotina e seus hábitos. Ela é afastada da escola, do convívio familiar, dos colegas, fazendo com que haja medo e aflição. Essa rotina de hospital é desgastante e pode impedir a melhora do paciente. 

Frente a essas considerações, é importante destacar a inserção do pedagogo no ambiente hospitalar, o qual tem a função de proporcionar à criança hospitalizada momentos de felicidade e distração, por meio de atividades pedagógicas que o envolva inteiramente, trazendo a escola junto de si, bem como utilizar a brincadeira como instrumento lúdico-pedagógico.
Neste contexto, este estudo tem por objetivo apresentar o papel do pedagogo no ambiente hospitalar, bem como descrever a importância e contribuições da pedagogia hospitalar para a aprendizagem das crianças e adolescentes internados.
2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
2.1  HISTÓRICO DA PEDAGOGIA HOSPITALAR NO BRASIL

Conforme o Ministério da Educação (2002), o atendimento hospitalar teve início com a criação das classes hospitalares e do atendimento pedagógico domiciliar, por volta dos anos 30, com o objetivo de elaborar estratégias e orientações para possibilitar o acompanhamento pedagógico-educacional do processo de desenvolvimento e construção do conhecimento de crianças, matriculadas ou não nos sistemas de ensino regular, no âmbito da educação básica e que se encontram impossibilitados de frequentar a escola.
Esse olhar para os hospitalizados ou impossibilitados do acesso à escola é um assunto que já vem sendo colocado em prática há alguns anos, como é possível visualizar com o exemplo do Hospital Jesus, localizado no Rio de Janeiro, que deu início aos trabalhos com crianças hospitalizadas por volta de 1950. A criação das classes hospitalares é uma modalidade de atendimento da educação especial, resultante da carência de atendimento educacional que as crianças, adolescentes e jovens hospitalizados têm.

Esta modalidade de ensino só foi anunciada em 1994 pelo Ministério da Educação e do Desporto (MEC), por meio da Política da Educação Especial e, mais tarde, normatizada entre os anos de 2001 e 2002, com os documentos também do MEC, intitulados Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica (BRASIL, 2001) e Classe Hospitalar e Atendimento Pedagógico Domiciliar: orientações e estratégias (BRASIL, 2002).

Em diversas situações, as crianças e adolescentes doentes perdem o ano letivo com a internação, acarretando no aumento de prejuízos, os quais podem ser minimizados com o atendimento escolar nos ambientes hospitalares. 

A proposta de atendimento da Pedagogia Hospitalar é respaldada por aparatos legais. A Resolução do Conselho Nacional de Educação, CNE/CEB nº2, que institui as Diretrizes Nacionais para Educação Especial à Educação Básica, discorre sobre as peculiaridades do atendimento pedagógico hospitalar:
Art.13. Os sistemas de ensino, mediante ação integrada com os sistemas de saúde, devem organizar o atendimento educacional especializado a alunos impossibilitados de frequentar as aulas em razão de tratamento de saúde que implique interação hospitalar, atendimento ambulatorial ou permanência prolongada em domicilio (BRASIL 2001, p.4).

Essa mesma Resolução ressalta o objetivo das classes hospitalares:

§ 1. As classes hospitalares e o atendimento em ambiente domiciliar devem dar continuidade ao processo de desenvolvimento e ao processo de aprendizagem de alunos matriculados em escolas da Educação Básica, contribuindo para seu retorno e reintegração ao grupo escolar, e desenvolver currículo flexibilizado com crianças, jovens e adultos não matriculados no sistema educacional local, facilitando seu posterior acesso à escola regular (BRASIL 2001, p.4).
O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069 de 13 de junho de 1990, dispõe garantias e direitos para crianças e adolescentes que são identificados em condições de hospitalização. Segue-se o Art. 54 desta lei: 

Art. 54 - É dever do Estado, assegurar à criança e ao adolescente: I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador; VII - atendimento no ensino fundamental, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

Segundo o documento do MEC, “o Poder Público deve identificar todos os estabelecimentos hospitalares ou instituições similares que ofereçam atendimentos educacionais para crianças, jovens e adultos, visando orientá-los quanto às determinações legais” (BRASIL, 2002, p.25). Sendo assim, é responsabilidade do Poder Público realizar o levantamento dos locais que disponibilizam atendimento pedagógico hospitalar, orientando os envolvidos, as crianças, jovens e adultos, sobre o direito à continuidade do processo escolar, encaminhando-os aos locais em que esse serviço é realizado.
2.2 EDUCAÇÃO E REABILITAÇÃO DA SAÚDE NO AMBIENTE HOSPITALAR

O direito à educação não é suspenso para a criança hospitalizada. Conforme a Política Nacional de Educação Especial e o Plano de Expansão e Melhoria da Educação Especial, desde 1914, as classes hospitalares estão reconhecidas no cenário brasileiro, assim, as crianças hospitalizadas tem direito à assistência educativa. Conforme Vasconcelos (2007),
O principal objetivo da classe hospitalar é, assim, fazer um acompanhamento pedagógico a crianças e jovens com dificuldades graves de saúde física ou mental e que estão definitiva ou temporariamente impedidos de frequentar (sic) a escola regular.  Não se trata de Educação Especial. É a Educação Escolar ordinária, aquela que nutre o sujeito de informações sobre o mundo dentro do currículo escolar definido pela educação nacional. Marca-se como diferença entre a classe hospitalar e a classe especial o fato de que a segregação das crianças não se deve à rejeição por outras  classes,  mas à doença que as impede  de  ir  à  escola.  Longe de rejeitá-los, a escola vai até eles, no hospital (VASCONCELOS, 2007, p.2).

Entende-se que a classe hospitalar possibilita a participação em atividades que propiciam a socialização e não somente intencionalidade educacional. A Resolução nº 41/95, que dispõe sobre os Direitos da Criança e Adolescentes hospitalizados, propõe que o hospital pode ser um local de reabilitação, com espaço para educação, oportunizando ao aluno paciente o ato educativo e, com isso, a esperança de continuar suas atividades mesmo que esteja enfermo. 

A oportunidade de retornar aos estudos, mesmo que aos poucos e de acordo com suas limitações, ocasiona no processo de recuperação do paciente, uma significativa melhora, além de beneficiar a saúde física, mental e emocional, por meio das ações pedagógicas, recreativas e lúdicas. A criança deixa de estar somente envolvida com seu tratamento médico. Nesse ambiente, a tensão emocional contínua causada pela dor e sofrimento torna visível a necessidade de acolher ainda mais o adolescente e a criança hospitalizada, assim verifica-se que a atuação do pedagogo é imprescindível, indispensável e urgente, já que a saúde está intimamente unida ao processo educacional.

A educação acontece nas relações humanas, ela é um processo capaz de humanizar o homem e modificar sua realidade. Cada etapa na vida do ser humano cria necessidades objetivas de adaptações e transformações em seu âmbito. Afirma-se, então, que a Pedagogia Hospitalar é um exemplo dessa mudança e adaptação.

2.3 FORMAÇÃO DO PEDAGOGO PARA ATUAR NA CLASSE HOSPITALAR

É notório que nossa sociedade é alternada por práticas pedagógicas desenvolvidas em inúmeras áreas. Por essa razão, mostra-se que existem variadas pedagogias, uma para cada ambiente, com formação profissional específica, dentre elas a Pedagogia Hospitalar.

De acordo com o parecer CNE/CP n.º 5/2005, o qual pressupõe que a formação do pedagogo tenha como objetivo de atuação, não somente em espaços escolares, como também em espaços não escolares, é possível destacar que:
O projeto pedagógico de cada instituição deverá circunscrever áreas ou modalidades de ensino que proporcionem aprofundamento de estudos, sempre a partir da formação comum da docência na Educação Básica e com objetivos próprios do curso de Pedagogia. Consequentemente, dependendo das necessidades e interesses locais e regionais, neste curso, poderão ser, especialmente, aprofundadas questões que devem estar presentes na formação de todos os educadores, relativas, entre outras, a educação a distância; educação de pessoas com necessidades educacionais especiais; educação de pessoas jovens e adultas, educação étnico racial; educação indígena; educação nos remanescentes de quilombos; educação do campo; educação hospitalar; educação prisional; educação comunitária ou popular. O aprofundamento em uma dessas áreas ou modalidade de ensino específico será comprovado, para os devidos fins, pelo histórico escolar do egresso, não configurando de forma alguma uma habilitação (MEC, 2005, s/p). 

Este campo de atuação do pedagogo pretende demonstrar para a criança ou adolescente hospitalizado a valorização de seus direitos à educação e à saúde. O hospital se torna, também, um espaço educativo, proporcionando uma proposta pedagógica para as crianças e adolescentes em processo de recuperação. Nesse caso, registra-se a necessidade de oferta de atividades que favoreçam a formação do pedagogo para atuar no âmbito hospitalar, tendo em vista o trabalho nos ambientes hospitalares. Sobre essa necessidade, Caiado (2003) destaca que,
[...] as universidades podem contribuir muito na formação do professor que vai atuar na Classe Hospitalar, considerando as dimensões do ensino, da pesquisa e da extensão [...] a Classe Hospitalar, como uma modalidade de atendimento educacional, deve compor conteúdo das disciplinas e ser espaço considerado nas práticas de ensino nos cursos de Pedagogia (CAIADO, 2003, p. 77).
As universidades assumem papel de grande valia na formação do Pedagogo Hospitalar, do mesmo modo que devem obter a classe hospitalar como modalidade de atendimento educacional, ou seja, tem de ser considerada nas práticas educativas dos cursos de Pedagogia.

Conforme Amaral e Silva (2006) devem ser realizadas interações das universidades com os âmbitos hospitalares, mediante projetos de extensão, com intuito de cooperar na elaboração e acompanhamento de projetos políticos-pedagógicos inerentes às classes hospitalares. Salientam a importância de as universidades manterem as atividades práticas no âmbito hospitalar, para intensificarem a formação prática dos acadêmicos de Pedagogia.

Diante disso, para realizar um trabalho propício às necessidades dos pacientes, o pedagogo deve estar apto acerca de diversos aspectos pessoais e profissionais, especialmente, compreender conhecimentos relativos ao desenvolvimento humano, pois assim, compreenderá as variadas demonstrações apresentadas pelas crianças e/ou adolescentes.

Seguindo a linha de pensamento de Amaral e Silva (2006), é fundamental que o pedagogo hospitalar tenha habilidades e conhecimentos propícios quanto aos limites cognitivos, psicológicos e físicos, consequentes do quadro clínico dos alunos/pacientes. Como também, conhecer os métodos de segurança e higiene dos hospitais, indispensavelmente, manter boa relação com a equipe multidisciplinar e construir vínculos de confiança com os pacientes e seus familiares e/ou acompanhantes.

O pedagogo precisa obter uma formação que lhe dê requisitos para conceder respostas efetivas a todas estas situações, uma vez que é necessário ir além do espaço educativo, pois, em alguns momentos, o pedagogo atua como dirigente de transformações sociais, bem como, formador de cidadãos com a consciência crítica, face à fragilidade das crianças e adolescentes hospitalizados que frequentemente se encontram inábil de concretizar e reivindicar os seus direitos.
2.4 PRÁTICAS EDUCATIVAS NO AMBIENTE HOSPITALAR
A pedagogia hospitalar possibilita à criança e/ou adolescente dar continuidade aos estudos mesmo afastado da sala de aula formal. Ela realiza procedimentos e metodologias com o intuito de auxiliar na adequação, no ânimo e na ocupação do tempo ocioso. “A prática do pedagogo se dará através das variadas atividades lúdicas e recreativas como a arte de contar histórias, brincadeiras, jogos, dramatização, desenhos e pinturas, a continuação dos estudos no hospital” (WOLF, 2007, p.2).

O Pedagogo no âmbito hospitalar desempenha seu papel de forma interdisciplinar, acessível para alterações de acordo com a realidade. É preciso que os projetos aconteçam conforme as necessidades de cada aluno/paciente de forma lúdica, aplicando projetos de leituras, culturais e de inclusão digital, bem como, mural interativo e projetos de prevenção, dentre outras possibilidades que a realidade de cada quadro possa retratar. 

Sobre esse olhar, Wolf (2007), relata como é desempenhado o trabalho pedagógico hospitalar, propiciando a compreensão desta prática: 

Na nossa realidade a rotatividade é maior, são poucos os casos de crianças que chegam a ficar por mais de três semanas internadas. Quando ultrapassa 10 dias de internamento e os pais informam que o tratamento exigirá mais dias de estadia no hospital, estabelecemos contato com a escola para preparar as atividades de escolarização. Como isso não ocorre na maioria dos casos, trabalhamos com essa criança em idade escolar através de atividades diversas. O trabalho com leitura no âmbito da classe hospitalar é uma atividade agradável que, não só preenche o tempo ocioso, mas também propicia e dinamiza a compreensão e atribuição de sentido sobre o conteúdo a ser desenvolvido (WOLF, 2007, p.6).

A leitura no âmbito hospitalar também beneficia o enfermo, especialmente leituras infantis e infanto-juvenis, promovendo a habilidade de estimular a fantasia, imaginação e criatividade, envolvendo a criança emocionalmente a ponto de aliviar o estado de ansiedade em que se encontra. De acordo com Oliveira (2008), a compreensão de que, mesmo doente, a criança e/ou adolescente pode aprender, brincar, criar e essencialmente continuar a interação social pode inferir que o aluno/paciente obterá uma conduta mais animada frente à sensação de se sentir vítima de uma enfermidade.

As práticas pedagógicas podem ser realizadas em salas especiais, brinquedotecas adaptadas ou até mesmo no leito onde a criança se encontra, desde que sejam significativas, não apenas brincar para passar o tempo, não só dando continuidade ao trabalho escolar, mas devem ser previamente planejadas e propiciar momentos de descontração e prazer.

É notório que o lúdico é muito mais que uma brincadeira. Deve-se sempre oportunizar o desenvolvimento dos aspectos motores, cognitivos, afetivos e sociais na criança, obtendo uma construção simbólica do mundo. Portando, existem diversas formas de atividades lúdico-pedagógicas que podem ser realizadas no âmbito hospitalar, sendo algumas delas: filmes, músicas, prática de desenhos, pinturas, desenvolverem diálogos, pois trabalham a integração do aluno/paciente, comemoração de datas importantes, oficinas de contação de histórias, oficina de artesanato, artes, teatro, dentre outras não menos importantes.

Dessa forma, percebe-se que um dos objetivos mais essenciais na prática educativa hospitalar é manter o bem estar da criança. O pedagogo se torna um companheiro, sempre apoiando a família, demonstrando-lhes coragem e segurança para que sejam fortes nesse momento não muito agradável, no qual o enfermo necessita de apoio e atenção. Atuando dessa maneira, serão presenciados momentos de muita alegria e bem-estar nos corredores dos hospitais.
3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Na pesquisa realizada, compreende-se o direito à educação da criança e do adolescente que por algum problema de saúde não possa frequentar a escola, sendo impedidos de obter acesso à educação. Assim como toda criança e adolescente tem o direito à escolarização na instituição escolar, esse mesmo direito abrange a continuidade a essa escolarização durante a internação hospitalar.
No Brasil, esse atendimento educacional para crianças hospitalizadas vem ocorrendo desde 1950, ano de criação da primeira classe hospitalar no Hospital Municipal Bom Jesus, no Rio de Janeiro. A implantação dessa modalidade de educação ganhou incentivo apenas quatro décadas depois, quando os órgãos públicos começaram a inserir as classes hospitalares em suas políticas de educação. Desde então, o profissional pedagogo vem ganhando cada vez mais espaço nos ambientes não escolares, inclusive o hospitalar, sendo de grande relevância para a continuidade dos estudos para crianças e adolescentes em idade escolar.

A educação formal deixa de atender somente em instituições escolares, expandindo-se a âmbitos diferenciados. Guiada pela humanização e comprometida com a garantia dos direitos da criança e do adolescente, a Pedagogia Hospitalar se mostrou como uma possibilidade a mais para o auxílio da criança hospitalizada. Os dados obtidos neste estudo revelaram que o atendimento pedagógico desempenha influência significativa na evolução do quadro de saúde e propicia a continuidade do ensino escolar para o público alvo. Frente a essa nova realidade, percebe-se a necessidade de que as faculdades apresentem em sua grade curricular o tema em análise, para que seja possível que o recém-formado tenha interesse em se especializar no assunto. No entanto, por se tratar de um tema relativamente novo, ainda é falha a especialização nesta área, uma vez que poucas universidades ofertam este aperfeiçoamento.

Conforme demonstrado no estudo, a implementação da Pedagogia Hospitalar só é possível se a instituição hospitalar possuir espaço físico adequado e condizente com as necessidades dos alunos/pacientes. Entretanto, isso somente se fará se as políticas públicas existentes forem devidamente aplicadas.

Diante do exposto, é coerente destacar que além da necessidade de se realizar novos estudos sobre o tema, existe a necessidade desse profissional ser capacitado, visto que o pedagogo tem condições de auxiliar em novos espaços, buscando potencializar a qualidade social e humana das pessoas.
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